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Limita a propaganda de serviços de
telesexo nas emissoras de televisão.

Autor: Deputado CABO JÚLIO

EMENDA DO RELATOR

Suprima-se o art. 5o da proposição, renumerando-se o
seguinte.

Sala da Comissão, em        de                       de 2003.

Deputado JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Relator


